LEI Nº 5.304 – DE 08 DE JULHO DE 2003
Autoriza o Município de Patos de Minas a reconhecer, oficialmente, a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, como meio de Comunicação visual e de uso corrente pela Comunidade de Surdos do Brasil no Município e a instituir o Dia Municipal dos Surdos

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a reconhecer, oficialmente, a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, como meio de Comunicação visual e de uso corrente pela Comunidade de Surdos do Brasil no Município e a instituir o Dia Municipal dos Surdos.

Parágrafo único – Compreende-se como Língua Brasileira de Sinais, o meio de comunicação de natureza visual gestual, com estrutura gramatical própria, constituindo-se essa a forma de expressão do surdo e a língua natural dele.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizada a promover o treinamento de pessoal do quadro de servidores à utilização da LIBRAS, para atendimento às pessoas deficientes auditivas.

Art. 3º - O Poder Executivo possibilitará ao surdo o acesso à educação, à informação e à cultura, e o incentivo e a promoção do desenvolvimento da cultura inerente à comunidade surda. 

§ 1º - Poderá o Município oferecer cursos de LIBRAS e de formação geral aos deficientes auditivos, podendo para isso contratar instrutores pertencentes à Sociedade de Surdos de Patos de Minas. 

§ 2º - O Município poderá incluir, no currículo da rede municipal de ensino, a Língua Brasileira de Sinais.

Art. 4º - Fica instituído o Dia Municipal dos Surdos, a ser comemorado, anualmente, no dia 26 de setembro.

Art. 5º - O Executivo promoverá atividades que contribuam para a reflexão sobre a condição de vida do surdo, possibilitando-lhe efetiva inserção social e política. 

Art. 6º - Para consecução dos fins desta Lei o Município poderá firmar convênio com associações de deficientes auditivos ou entidades especializadas. 

Art. 7º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei em noventa dias. 
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 08 de julho de 2003, 113º ano da República e 135º ano do Município

José Humberto Soares - Prefeito Municipal
